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Ementa: Estabelece tratamento diferenciado, em relação à incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, a 
estabelecimentos industriais, ou estabelecimentos equiparados 
a industriais, de cujas operações resultem produtos reciclados 
que contenham resíduos sólidos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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